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Solicita-se à Gerência de Gestão da Informação a autuação do que segue: 

Tipo de documento: Projeto de Decreto Leg islativo n° 001/2019 

Autoria: Thainara Faria 

'---- Assunto: Confere a honraria de Cidadão Araraquarense à Senhora Aparecida 

dos Santos, Irmã Cida. 

.____. 

Regime de tramitação: ordinário 

Data final para apreciação: 14 de junho de 201 9 

Protocolo: 0273, de 9 de janeiro de 201 9 

Araraquara, 9 de janeiro de 201 9 

AI} 
Danie ~Ve~iveirã 'MatfóSinho 

# ssistente técnico legislativo 
Matrícula 24236 
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Confere a honraria de Cidadão 
Araraquarense a Senhora Aparecida dos 
Santos, irmã Cida. 

Art. 1° Fica conferida, nos termos do artigo 1°, inciso 
I, do Decreto Leg islativo n° 914, de 03 de março de 2015, a honraria Cidadão 
Araraquarense a Aparecida dos Santos, irmã Cida. 

Art. 2° As despesas oriund as da aplicação deste 
decreto leg islativo onerarão dotações próprias do orçamento vigente do Poder 
Leg islativo. 

de sua publicação. 

3) ~J/ 

5) -~•n urs Ai!iatMIItJIIU _I!~Ltn 

Art. 3° Este decreto leg islativo entra em vigor na data 
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Aparecida dos Santos (Irmã Cida) 

Aparecida dos Santos, conhecida como Irmã Cida, é irmã 
Franciscana da Imaculada Conceição e na cidade de Araraquara atua 
na proteção integral de crianças e adolescentes em situação de 
vulnerabilidade, no bairro Jardim São Rafael, com o trabalho 
desenvolvido no Centro de Convivência da Criança e do Adolescente 
Nossa Senhora das Mercês. 

Irmã Cida, dedicou a vida inteira no trabalho ao próximo com 
doação de amor, afeto e cuidado, às crianças que, por vezes, tem 
atenção e carinho rejeitadas pelo próprio núcleo familiar. 

O trabalho desenvolvido por irmã Cida na coordenação do Centro 
de Convivência Nossa Senhora das Mercês é de extrema relevância 
tendo em vista a dedicação às crianças e adolescentes que, a partir 
deste trabalho, adquirem novos conhecimentos e oportunidades para 
mudarem a realidade de vida. 
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DESPACHOS 

Processo n° 005/2019 

Lido. À Comissão de Justiça, Legislação e 
Redação (art. 5º, § 2°, do Decreto Leg islativo nº 
914, de 03 de março de 2015). 

2 Z1 J.4N ZnJ9 

Araraquara, ·~ , / 

/ Pres idente 
J 

j 

Aprovado em única discussão e votação , em 
escrutínio secreto (art. 5º, § 4°, do Decreto 
Leg islativo nº 914, de 03 de março de 201 5). 

Araraquara, 2 Z JA~ 2019 

.. ft;t3) 
1f T l 

Pr,•dem.e L 
I 

Nos termos regimentais, fica dispensado o 
parecer sobre a redação final. 

Araraquara , -- ~ : ,, -~ ·r ~ 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara - SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 

r----~-~-----·~-~-,., 
1 H_::;, tJ.f _ ~ 
~ . ~ 
I ,..,,_._,..,,... /ht:: ~li. i 
r r f'\\.t'--'· -vv- 4-L --··--1 
I c.~,~ .. -~~ __________ I 
L--.-~. . . -·--·~'""'"~ 

~ 

>-o 
:;o 
o 
>-3 
o n 
o 
t-< 
o 
t-..) 
.._J 

l.•) 

' t"V 
o 
>-' 
lD 

o 
lD 

' o 
>-' 

' N 
o 
>-' 
lD 

>-' 
""-

N 
UJ 

ro 
:;o 
o 
n 
trl 
ü"":! 
U'l 
o 
(Jl 

' N 
o 
>-' 
lD 



'--"' 

'--" 

r;;:--oa0 - \" 
\::~c. o~ 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUA~ 
Comissão de Justiça, Legislação e Redação 

PARECER Nº / 2019 

Projeto de Decreto Legislativo nº 001/2019 

Processo nº 005/2019 

Iniciativa: Vereadora Thainara Fa ria 

Assunto : Confere a honraria de Cidadão Araraquarense a Senhora Aparecida dos Santos, Irmã 
Cid a. 

Está a proposição subsc.rit? por dois terços dos membros da Câmara Mun icipa l e 

instruída com os documentos necessários (artigo 4º do Decreto Legislativo nº 914, de 03 de 
março de 2015). 

Sua elaboração atendeu ao disposto no artigo 186; parágrafo 2º, do Regimento 
Interno. 

A referida proposição deverá ser submetida a única discussão e votação, 
dependendo sua aprovação do voto favorável de, no mínimo, dois terços dos membros da 
Câmara (artigo 5º, § 4º, do Decreto Legislat ivo nº 914, de 03 de março de 2015). 

Pela lega lidade. 

Quanto ao mérito, o plenário decidirá. 

É o parecer. 

J. _, r /.1 I p . 
os~'""ar os orsam 

, "d I. ~res J e11te da CJLR 

~~_, 
Thainara Faria 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara - SP, CEP 14801-300 

www .c a ma r a-a rq .sp .gov. br 



( 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQ!JARA 
Ata da sessão secreta da Câmara Municipal de Araraquara, realizada 
em 22 de janeiro de 2019, que confere a honraria Cidadão 
Araraquarense à Senhora Aparecida dos Santos, Irmã Cida. 

2° Secretário: _....~~~__...~---------------

www.camara-arq.sp.gov.br 

_ ...... --· 
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CÂMARAMUNIC 
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AL DE ARARAQUAltA 
Estado de São Paulo 

DECRETO lEGISlATIVO NÚMERO 1033 

De 22 de janeiro de 2019 

Iniciativa: VEREADORA THAINARA FARIA 

Confere a hon raria Cidadão Araraquarense à 
Senhora Apa recida dos Santos, Irmã Cida. 

O PRESIDENTE dest e Legislativo, usando da atribuição que lhe é conferida pela 
alínea g do inciso 11 do artigo 32 do Regimento Interno da Câ mara M unicipal de Araraquara, 

anexo à Resolução nº 399, de 14 de novembro de 2012, e de acordo com o que aprovou o 

pl enário em sessão de 22 de j aneiro de 2019, promulga o seguinte 

DECRETO l EGISlATIVO 

Art. 1º Fica conferid a, nos t e·rmos do artigo 1º, inciso I, do Decret o Legislativo 

nº 914, de 03 de março de 2015, a honrari a Cidadão Araraquarense à Senhora Apa recida dos 
Santos, Irmã Cida. 

Art. 2º As despesas oriund as da aplicação dest e decret o legislativo onerarão 
dot ações próprias do orçamento vigente do Poder Legis lativo. 

Art . 3º Est e decreto legislativo entra em vigor na dat a de sua publ icação. 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA, aos 22 (vinte e dois) dias do mês de 
janeiro do ano de 2019 (dois mil e d ezenov~ ) . 

Prim eiro Secret ári o 

Publicado na Câmara Munici pal de Araraquara, na mesma data. 
Arqu ivado no Processo nQ 005/ 2019. 

c_" ~/J /; 
CARLOS HENRIQUE 

Secretá rio-Gera I 
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Ofício nº 010/2019-DL 
Araraquara, 23 de janeiro de 2019 

À Senhora 
Aparecida dos Sa ntos (Irmã Cida) 

Assunto: Cidadão Araraquarense 

Senhora Aparecida dos Santos, 

Comunico Vossa Senhoria que, por meio do anexo Decreto Legislativo nº 1033, 
de 22 de janeiro de 2019, resu ltante de projeto de iniciativa da Vereadora Thainara Faria, foi
lhe conferida a honraria Cidadão Araraquarense. 

Cumpre-me consultá-la se deseja receber a referida honraria em solen idade 
realizada pela Câmara M unicipal ou em uma cerimônia que não seja pública. 

Caso opte por receber a honraria em solenidade desta Casa de Leis, solicito a 
Vossa Senhoria que indique uma data para ta iJinalidade, a qual deverá ser escolhida dentre 

. ' 
os próximos 180 (cento e oitenta) dias e respei~.a.n ,~o antecedência mínima de 30 (trinta) dias 
a partir da data de vossa comunicação. · 

Atenciosamente, \ ' ' l \ __ N_.y .. ~~ 
1 ·--r -r r l~-·:r, 1(;~/~!,...,~ 
H1 '-Y' ~;vt.. f 
it \ \... ... ...-

TEN EI\kTE SANTANA 
Presidente 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara - SP, CEP 14801-300 
\\'Vvvv.camara-arq.sp.gov.br 




